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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº984/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Criminal Eleitoral – Pontes e Lacerda/MT

Recorrentes: Coligação “Esperança, Fé e Liberdade” (PT/PR/PMDB)

Recorrido: Vilson Ramos da Silva

Relator: Exmo. Dr. José zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação “Esperança, Fé e Liberdade” (fls. 111/121), arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 25ª Zona Eleitoral (fls.98/100), que julgou improcedente a representação formulada em desfavor de Vilson Ramos da Silva, candidato a vereador no Município de Jauru/MT, por suposta infração ao artigo 334 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), artigo 41-A da Lei 9504/97 e artigo 55 da Resolução 22.718 do TSE.

Em breve histórico dos autos, relatamos que tudo começou quando o Sr. Flávio Divino Camargo, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jauru/MT, ficou sabendo que havia uma “declaração de exercício de atividades rurais” de uma trabalhadora rural do município de São Domingos/MT emitida pelo Sindicato de Jauru/MT.

O Sr. Flávio, como Presidente do Sindicato daquela localidade, procurou conhecer da Declaração, quando verificou que a assinatura do documento não era a sua.

Em companhia de alguns funcionários do Sindicato deslocou-se até o endereço da pessoa que apresentou a declaração, a Sra. Elena dos Santos e Silva, para que pudesse conseguir auxílio maternidade junto a Previdência Social, para verificar a procedência do documento. 

Alega que após questionar a beneficiária do documento, Sra. Elena, tomou conhecimento de que foi o Sr. Vilson Ramos da Silva quem teria ofertado a declaração em troca de votos.

O recorrido apresenta contestação às fls. 30/34 impugnando e contestando todos os termos da representação. 

O Ministério Público Eleitoral requer designação de audiência para oitiva de testemunhas, cujos termos de oitiva seguem às fls. 58/71.

Após as devidas alegações finais das partes, o Ministério Público se manifesta pela improcedência da representação às fls. 92/96.

O MM. Juiz a quo decide pela improcedência da inicial, uma vez que não constatou o mínimo suporte de provas nos autos.

A recorrente em suas razões argumenta que nos autos restou comprovada a materialidade e a autoria das ações criminosas constantes da representação, como a captação de votos mediante troca de favores e pagamentos efetuados pelo recorrido, candidato a vereador.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preenchidos os pressupostos processuais, merece o recurso ser conhecido. Contudo, melhor sorte não lhe assiste no tocante ao mérito, senão vejamos.

A recorrente alega ter o recorrido violado os seguintes dispositivos: 

“Art. 334. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores:
Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável fôr candidato.” (Código eleitoral)
“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990”. (Incluído pela Lei nº 9.840, de 28.9.1999). (Lei nº9.504/97)




Denota-se pela leitura dos autos que a recorrente, nas razões do presente recurso, não demonstrou com fatos concretos, elementos hábeis que comprovassem a violação aos dispositivos mencionados, e que, dessa forma, desconstituíssem a sentença prolatada.

Limitou-se apenas em alegar as condutas supostamente praticadas pelo recorrido e reprisar trechos dos termos de oitiva das testemunhas ouvidas na audiência realizada.





Vale salientar, que as provas produzidas e apresentadas nos autos restaram insuficientes para comprovar o alegado. 





Como bem salientou o douto Promotor Eleitoral em suas manifestações (fls.92/96), embora haja indícios da falsidade do documento de fls. 15 a 16, a recorrente não foi suficiente para comprovar o efetivo aliciamento de eleitores.

Em análise aos autos, precisamente aos termos das oitivas testemunhais, verifica-se que os depoimentos foram imprecisos e incapazes de demonstrar a veracidade dos fatos alegados, insuficientes, portanto, para o convencimento da ocorrência da prática delituosa.

Ensejando, conseqüentemente, a improcedência da representação, já que é necessária a comprovação nos autos, da ocorrência do delito, seguem exemplos de jurisprudências nesse sentido:

“É de se ressaltar que, quando se trata do art. 41-A da Lei das Eleições, exige-se sempre prova cabal da ocorrência do ilícito.” (TSE – RESPE nº26037, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 5/6/2007)
“O TRE/PR, após análise do conjunto probatório, concluiu que as provas são insuficientes para caracterizar os fatos noticiados na Investigação Judicial Eleitoral, não restando comprovada a captação ilícita de sufrágio ou o abuso do poder econômico, no suposto transporte de eleitores. Ainda, não restou comprovado o envolvimento do candidato eleito, ora requerido, ou aliciamento de eleitores.”(TSE – AG nº6307, Rel.  JOSÉ GERARDO GROSSI, de 29/11/2005)

“DIREITO ELEITORAL. CAPTACAO DE SUFRAGIO (EXIGENCIA DE TITULO DE ELEITOR PARA INSCRICAO EM CURSO PROFISSIONALIZANTE CRIADO PELO REQUERIDO). REPRESENTACAO JULGADA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE FALSIDADE DE DOCUMENTO. SUA REJEICAO. RECURSO IMPROVIDO.

1- Não é de ser acolhida a preliminar de falsidade documental, se não é apontado qual é o "FALSUM", bem como se trata de translado por xerocopia, a qual, a evidencia, não imita o original, mas apenas o reproduz.

2- Inexistindo prova da efetiva ocorrência do oferecimento da vantagem em troca de voto, não é de se ter como procedente a alegação de violação aos artigos 26 E 41-A, da Lei 9504/97.” (TRE/SP REC. Nº 16974, REL. Souza Pires, DE 23/11/2000) 

Entretanto, em que pesem os argumentos da recorrente, no sentido da existência do delito de falsidade de documento, necessário o aguardo das investigações da polícia federal no decorrer do inquérito policial.

Saliente-se ainda, que nos autos constatou-se haver indícios de perseguição política ao recorrido por parte da recorrente, restaram dúvidas na existência de desavenças entre as partes, capazes de suscitar a representação apresentada.


Outro ponto de relevância nos autos é o reconhecimento de domicílio diverso, da suposta beneficiadora do delito suscitado, da localidade onde o recorrido pleiteia a sua diplomação. Fato que nos leva a questionar se realmente haveria razão para o candidato incorrer nos fatos incriminadores, já que não aufereria nenhum proveito, uma vez que a Sra. Elena votará em localidade alheia ao do recorrido.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo conhecimento e NÃO PROVIMENTO do recurso interposto, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral 
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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